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RESOLUÇÃO Nº 178, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017 
   

 
 
 

Dá a extensão do grau do ANEXO IV da 
Resolução nº 02/1997, que dispõe sobre o Quadro, 
a Estrutura de Empregos e o Regime de Trabalho 
para os servidores da Câmara Municipal de 
Joanópolis. 

 
 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal da Estância Turística de 
Joanópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal decreta e o Presidente promulga a seguinte Resolução: 

 
Art. 1º Dá a extensão do grau do ANEXO IV da Resolução nº 

02/1997, que dispõe sobre o Quadro, a Estrutura de Empregos e o Regime de Trabalho para os 
Servidores da Câmara Municipal de Joanópolis, conforme tabela anexa. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Joanópolis, 23 de novembro de 2017. 
 
 
 

Marcos Paulo da Cunha 
Presidente 

 
 

Certifico que a Resolução nº 178/2017, foi publicada na 
Secretaria em local de costume. 
 

Joanópolis, 23 de novembro de 2017. 

 
Simoni Alessandra de Oliveira Vrena 

Secretária de Administração Legislativa 
 

 
 
 
*Projeto de Resolução nº 06/2017 - Mesa Diretora 

 


